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	No 410, DE 04 DE JULHO DE 2006. 
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
Abrir Crédito Adicional Especial e dá outras 
provide ncias." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no use 
de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Cárnara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte 
Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executive Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, a firn de atender despesas corn a ConstruçAo do Centro de Convivéncia do 
Idoso, no valor de 230.00,00(duzentos e trinta mil reais), conforme discriminação abaixo: 

ORGAO: 09 - Secretaria Municipal de AçAo Social, Trabalho e Cidadania 
UNIDADE ORcAMEN'rARIA: 002 - Fundo Municipal de Assisténcia Social 
FuNcAo 08 - Assisténcia Social 
SUB-FUNcAO: 244 - Assistência Comunitaria 
PROGRAMA: 081 - Assisténcia 
PROJETO ATIVIDADE: 1056— ConstruçAo do Centro de Convivéncia do Idoso 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - Obras e Instalaçoes 
VALOR: R$ 230.000,00(duzentos c trinta mil reais). 

Artigo 2 - Para cobertura do erédito acima serào utilizados os recursos definidos 
pelo Artigo 43, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, bern coma o remanejamenta e a transposiçäo 
de recursos de um órgão para outro c de urna categoria econOmica para outra. 

Artigo 30 - Fica o poder executivo autorizado a suplernentar o crédito aberto pelo 
artigo 1° ate a limite de 20%, tcndo coma fonte de recurso o previsto no artigo 2° da presente lei. 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as 
disposiçOes em contrario. 

Gabinete do Prefcito, Ediuicio Sede do Podcr Executivo, em Rio Branco-MT, 04 
dejuiho de 2006. 
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